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DECRETO MUNICIPAL Nº. 182, DE 21 DE MARÇO DE 2024.  
 

 

Exonera o servidor municipal, e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
Municipal e demais dispositivos legais pertinentes. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica exonerado o Servidor o Sr. VALTER MOREIRA SILVA, ocupante do Cargo 
de COORDENADOR (A) DISCIPLINAR, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com 
suas atribuições e competências constantes da Estrutura administrativa do Município. 

 

Art. 2º - O referido cargo de COORDENADOR (A) DISCIPLINAR é de livre nomeação e 
exoneração, prevista pela Lei Municipal. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 04.03.2024, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 21 de março de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 183, DE 21 DE MARÇO DE 2024.  
 

 

Exonera o servidor municipal, e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
Municipal e demais dispositivos legais pertinentes. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica exonerado o Servidor o Sr. REINALDO FREIRE ROCHA, ocupante do Cargo 
de COORDENADOR (A) DISCIPLINAR, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com 
suas atribuições e competências constantes da Estrutura administrativa do Município. 

 

Art. 2º - O referido cargo de COORDENADOR (A) DISCIPLINAR é de livre nomeação e 
exoneração, prevista pela Lei Municipal. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 04.03.2024, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 21 de março de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 184, DE 21 DE MARÇO DE 2024.  
 

 

Exonera o servidor municipal, e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
Municipal e demais dispositivos legais pertinentes. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica exonerado o Servidor o Sr. EDILEUZA DE JESUS NUNES, ocupante do 
Cargo de COORDENADOR (A) DA EDUCAÇÃO INFANTIL, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, com suas atribuições e competências constantes da Estrutura administrativa 
do Município. 

 

Art. 2º - O referido cargo de COORDENADOR (A) DA EDUCAÇÃO INFANTIL é de livre 
nomeação e exoneração, prevista pela Lei Municipal. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 04.03.2024, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 21 de março de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 185, DE 21 DE MARÇO DE 2024.  
 

 

Exonera o servidor municipal, e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
Municipal e demais dispositivos legais pertinentes. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica exonerado o Servidor o Sr. RAFAELA DE LIMA GAMA SANTOS, ocupante 
do ASSESSOR TECNICO III, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com suas 
atribuições e competências constantes da Estrutura administrativa do Município. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TECNICO III é de livre nomeação e exoneração, 
prevista pela Lei Municipal. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 15.03.2024, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 21 de março de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 186, DE 21 DE MARÇO DE 2024.  
 

 

Exonera o servidor municipal, e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
Municipal e demais dispositivos legais pertinentes. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica exonerado o Servidor o Srª. MACIANA CUNHA DOS SANTOS, ocupante do 
ASSESSOR TECNICO III, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com suas 
atribuições e competências constantes da Estrutura administrativa do Município. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TECNICO III é de livre nomeação e exoneração, 
prevista pela Lei Municipal. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 04.03.2024, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 21 de março de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 187, DE 21 DE MARÇO DE 2024.  
 

 

Exonera o servidor municipal, e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
Municipal e demais dispositivos legais pertinentes. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica exonerado o Servidor o Sr. GABRIEL SOUSA RIOS, ocupante do ASSESSOR 
TECNICO III, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com suas atribuições e 
competências constantes da Estrutura administrativa do Município. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TECNICO III é de livre nomeação e exoneração, 
prevista pela Lei Municipal. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 06.03.2024, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 21 de março de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 188, DE 21 DE MARÇO DE 2024.  
 

 

Exonera o servidor municipal, e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
Municipal e demais dispositivos legais pertinentes. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica exonerado o Servidor o Srª. MARIA DA GLÓRIA OLIVEIRA CARNEIRO, 
ocupante do ASSESSOR TECNICO III, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com 
suas atribuições e competências constantes da Estrutura administrativa do Município. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TECNICO III é de livre nomeação e exoneração, 
prevista pela Lei Municipal. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 01.03.2024, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 21 de março de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 189, DE 21 DE MARÇO DE 2024.  
 

 

Exonera o servidor municipal, e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
Municipal e demais dispositivos legais pertinentes. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica exonerado o Servidor a Srª. ANA PAULA SILVA DOS SANTOS, ocupante do 
ASSESSOR TECNICO III, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com suas 
atribuições e competências constantes da Estrutura administrativa do Município. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TECNICO III é de livre nomeação e exoneração, 
prevista pela Lei Municipal. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 06.03.2024, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 21 de março de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 190, DE 21 DE MARÇO DE 2024.  
 

 

Exonera o servidor municipal, e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
Municipal e demais dispositivos legais pertinentes. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica exonerado o Servidor o Sr. ITALO RIOS BONFIM, ocupante do cargo de 
COORDENADOR DE MERENDA ESCOLAR, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
com suas atribuições e competências constantes da Estrutura administrativa do Município. 

 

Art. 2º - O referido cargo de COORDENADOR DE MERENDA ESCOLAR é de livre 
nomeação e exoneração, prevista pela Lei Municipal. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 01.03.2024, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 21 de março de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 191, DE 21 DE MARÇO DE 2024.  
 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o (a) Servidor(a) GABRIELA SANTOS GOMES CARVALHO, 
para ocupar a função de DIRETORIA DA EDUCAÇÃO, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação. 

 

Art. 2º - A referida função de DIRETORIA DA EDUCAÇÃO, é de livre nomeação e 

exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 04.03.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 21 de março de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 192, DE 21 DE MARÇO DE 2024.  
 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) VALTER MOREIRA SILVA, para ocupar o cargo 
de DIRETOR MILITAR, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de DIRETOR MILITAR, é de livre nomeação e exoneração, 

previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 05.03.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 21 de março de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 193, DE 21 DE MARÇO DE 2024.  
 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) REINALDO FREIRE ROCHA, para ocupar o 
cargo de DIRETOR MILITAR, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de DIRETOR MILITAR, é de livre nomeação e exoneração, 

previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 05.03.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 21 de março de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 194, DE 21 DE MARÇO DE 2024.  
 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) EDILEUZA DE JESUS NUNES, para ocupar o 
cargo de COORDENAÇÃO DE CRECHES/EDUCAÇÃO INFANTIL, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de COORDENAÇÃO DE CRECHES/EDUCAÇÃO INFANTIL, é 

de livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 05.03.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 21 de março de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 195, DE 21 DE MARÇO DE 2024.  
 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) RAFAELA DE LIMA GAMA SANTOS, para 
ocupar o cargo de COORDENAÇÃO DE CRECHES/EDUCAÇÃO INFANTIL, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de COORDENAÇÃO DE CRECHES/EDUCAÇÃO INFANTIL, é 

de livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 18.03.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 21 de março de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 196, DE 21 DE MARÇO DE 2024.  
 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) MACIANA CUNHA DOS SANTOS, para ocupar 
o cargo de DIRETORIA DE PROGRAMAS E PROJETOS (FNDE), lotado na Secretaria 
Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de DIRETORIA DE PROGRAMAS E PROJETOS (FNDE), é de 

livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 05.03.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 21 de março de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 197, DE 21 DE MARÇO DE 2024.  
 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) GABRIEL SOUSA RIOS, para ocupar o cargo 
de DIRETORIA DE TIs E SISTEMAS TDICs, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de DIRETORIA DE TIs E SISTEMAS TDICs, é de livre 

nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 07.03.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 21 de março de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 198, DE 21 DE MARÇO DE 2024.  
 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) MARIA DA GLORIA OLIVEIRA CARNEIRO, 
para ocupar o cargo de DIRETORIA DA CANTINA ESCOLAR, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de DIRETORIA DA CANTINA ESCOLAR, é de livre nomeação e 

exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 04.03.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 21 de março de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 199, DE 21 DE MARÇO DE 2024.  
 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) ANA PAULA SILVA DOS SANTOS, para 
ocupar o cargo de DIRETORIA DE CULTURA EDUCACIONAL ESCOLAR, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de DIRETORIA DE CULTURA EDUCACIONAL ESCOLAR, é de 
livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 07.03.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 21 de março de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 200, DE 21 DE MARÇO DE 2024.  
 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) ITALO RIOS BONFIM, para ocupar o cargo de 
ASSESSOR TÉCNICO III, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, é de livre nomeação e 
exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 04.03.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 21 de março de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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